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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

59000.014919
/2023-28

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação emergencial da empresa Oi Soluções para a prestação de serviços de telefonia
fixa comutada (STFC), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional (LDI), com tráfego ilimitado (exceto para LDI, conforme detalhado a seguir), para
atender às necessidades do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR),
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE
QTD/

MINUTAGEM

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

1
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
- Assinatura DIGITRONCO SIP INTERNET 

(120 canais)
26107 Unidade 12 R$ 3.078,00 R$ 3.078,00 R$ 36.936,00

2

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
na Modalidade Longa Distância 

Internacional (LDI) - FIXO - FIXO 
- CHAMADA INTERNACIONAL - FIXO-

FIXO (STFCLDI-FF) (Origem Fixo)

26158
Minuto
/ano

2000 R$ 4,00 R$ 666,66 R$ 8.000,00

3

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
na Modalidade Longa Distância 

Internacional (LDI) - FIXO - MÓVEL - - 
CHAMADA INTERNACIONAL - FIXO-
MÓVEL (STFCLDI-FM) (Origem Fixo)

27634
Minuto
/ano

2000 R$ 4,00 R$ 666,66 R$ 8.000,00

4
INSTALAÇÃO DIGITRONCO SIP 

INTERNET
26107 Unidade 1 R$ 2.500,00 - R$ 2.500,00

  TOTAL:         R$ 4.411,32 R$ 55.436,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura do
contrato, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.  O início da prestação dos
serviços ocorrerá de forma imediata, a partir da assinatura do Contrato.
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1.3. Cumpre registrar que este Termo de Referência  não possui caráter sigiloso, conforme
estabelecido na Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527 de 2011, declara-se que o
conteúdo deste TR é de natureza pública.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A contratação emergencial encontra amparo no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que
dispensa a licitação "nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando necessária para
não causar prejuízo maior à Administração ou comprometer a continuidade dos serviços públicos":

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
ou a segurançasituação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e , contado da data deserviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

2.2. A situação atual é considerada emergencial, caracterizada pela urgência em garantir a
continuidade dos serviços de telefonia fixa, essenciais para o funcionamento do MIDR e o
cumprimento de suas atividades finalísticas. A interrupção desses serviços prejudicaria o interesse
público, comprometendo a comunicação entre os setores do Ministério, o atendimento ao público e
a execução de projetos e programas:

§ 6º Para os fins do inciso VIII do   deste artigo,caput  considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo
, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na formade manter a continuidade do serviço público

do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de
apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

2.3. A contratação emergencial, nesse contexto, é a medida mais célere e eficaz para evitar a
descontinuidade dos serviços e assegurar o funcionamento regular do MIDR. A realização de um
novo processo licitatório, ainda que em rito sumário, demandaria tempo incompatível com a
urgência da situação.

Caracterização da Situação de Emergência

2.4. A situação de emergência se caracteriza pelos seguintes elementos:

  A extinção do contrato anterior e a impossibilidade de contratação deImprevisibilidade:
empresa remanescente por dispensa de licitação não eram previsíveis, decorrendo de fatos
supervenientes e alheios à vontade da Administração.

  A interrupção dos serviços de telefonia fixa causaria graves prejuízos aoUrgência:
funcionamento do MIDR, comprometendo a comunicação interna e externa, o atendimento
ao público e a execução de projetos e programas.

 A contratação emergencial é a única forma de garantir aNecessidade de Ação Imediata:
continuidade dos serviços em tempo hábil, evitando a interrupção das atividades do MIDR.

  O prazo de instalação para a total implantação dos serviços,Prazo para Implantação:
incluindo a portabilidade da faixa de ramais, demonstra a necessidade de ação imediata, sob
pena de descontinuidade dos serviços.

 O contrato atual se encerra em  , o que reforça aVigência do Contrato Atual: 25/03/2025
necessidade de uma solução célere para evitar a interrupção dos serviços.
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2.5. O objeto da contratação está previsto no PCA 2024 - 03.353.358/0001-96 - MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

03353358000196-0-000001/2024Id pca PNCP: 
04/07/2023Data de publicação no PNCP: 

Brasília/DFLocal: 
Compras.gov.brFonte: 

114Total de itens: 
: 141 - SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC);Classe/Grupo

 530001-3/2024Identificador da Futura Contratação:

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços de telefonia fixa comutada
(STFC) pela Oi Soluções, com as seguintes características:

 Solução 100% SIP e VOIP, garantindo a compatibilidade com as tecnologias deTecnologia:
comunicação modernas.

 Instalação de entroncamentos SIP (SIP Trunks) e ramais DDR.Entroncamento SIP:

  Fornecimento do link de dados (meio físico) necessário para oLink de Dados:
funcionamento da solução SIP.

Capacidade:

 Capacidade para atender a 120 (cento e vinte) canais SIP simultâneos;Troncos SIP:

 Capacidade para atender 2.000 (dois mil) ramais, com portabilidade daRamais DDR:
faixa de ramais entre 4000 e 5999.

 Inclusão de ligações de longa distância internacional (LDI): Fixo - Fixo e Fixo -Ligações LDI:
Móvel.

4. Requisitos da contratação

4.1. A contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

Garantir a continuidade dos serviços de telefonia fixa comutada (STFC) nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI).

Utilizar tecnologia SIP e VOIP.

Fornecer entroncamentos SIP e ramais DDR.

Garantir a portabilidade da faixa de ramais entre 4000 e 5999 (2.000 ramais).

Assegurar a disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,3%.

Prestar suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias por semana.

Cumprir as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias.
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Garantir a segurança das informações e dados acessados.

Observar os princípios da sustentabilidade.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

  Imediatamente após a assinatura do contrato, com a disponibilizaçãoInício da Execução:
dos acessos SIP e início da configuração da solução.

  Os serviços serão prestados de forma contínua e ininterrupta,Prestação Contínua:
garantindo a comunicação telefônica do MIDR e MCID.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
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6.9.1. Acompanhamento das medições aferidas pela Contratada. 

6.9.2. Instruir o gestor sobre eventuais problemas nas medições da Contratada. 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela
fiscalização quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas. 
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7.2. A retenção ou glosa no pagamento não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Demonstração em fatura dos valores das medições aferidas pela Contratada. 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga. 

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.15.1. o prazo de validade; 

7.15.2. a data da emissão; 

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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7.15.5. o valor a pagar; e, 

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.23.O pagamento mensal será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura pela
contratada, atestada pelo gestor do contrato, e estará vinculado à efetiva prestação dos serviços.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá apresentar o detalhamento dos serviços prestados, incluindo o
número de acessos SIP, a quantidade de ramais DDR, o consumo de ligações LDI (com a devida
discriminação), e os valores correspondentes.

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.29.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de
8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo. 

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75,  inciso VIII , da Lei nº 14.133/2021   da Lei nº,
14.133/2021. 

 Regime de execução
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8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; 
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II).

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 55.436,00

9.1. O custo total estimado da contratação, considerando o período de 12 meses, é de R$
, conforme detalhado na55.436,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais)

tabela do item 1.1.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 

PTRES: 174324 

Fonte de Recursos: 1000 

Natureza da Despesa: 33.90.39-58 

UG Favorecida: 530001 

Plano Interno: ADMCGSL 

9.3. Os valores a serem pagos serão os seguintes, conforme a proposta da Oi Soluções:

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC):
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Digitronco SIP Internet (120 canais): R$ 3.078,00 (mensal);

Faixa DDR: R$ 0,00;

Ligações LDI:

Fixo-Fixo: R$ 4,00/minuto;

Fixo-Móvel: R$ 4,00/minuto;

 R$ 2.500,00 (valor único).Instalação:

 

9.4. Estimativa de Consumo de LDI:

Chamada Internacional Fixo-Fixo (STFC-LDI-FF): 2.000 minutos (total para o período 
contratual);

Chamada Internacional Fixo-Móvel (STFC-LDI-FM): 2.000 minutos (total para o período 
contratual).

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO AUGUSTO SOUZA BANDEIRA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 21/02/2025 às 13:09:55.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, atestando sua conformidade com a Lei nº 14.133/2021

 

 

 

 

ALEXANDRE WESSNER KAPPER
Autoridade Competente

 Assinou eletronicamente em 21/02/2025 às 14:36:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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